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.LEI NQ 506/94.
~ - 10 4e outubro de 1.994
SÚMULA - Autoriza o Poder Executi~ Munioipal a adqUirir

umaRetroescavade1ra é dá outras providências.

A câmara. Municipal de Cruz r achado - Estado do paraná, aprovou,

e eu Frefei to Municipal, aancioJlo a seguinte Lei:

Artigo 12 - Fioa o Chefe do Poder Executivo MuniCipal autorizado
a adquirir uma Retroesoavade1ra, para o Setor RodoViário m.ttU.cipal.

Artigo 2Q - O valor estipulado do bem a ser adqUirido é de atéR' 70 OOO,OO(Setenta mil reais).
A.rtigo 312 - As despezas decorrentes do Artigo 10 desta Lei. oorre·

rão por oonta das Dota ões Próprias oonstantes do Orçamento para o co:rren-
te Exercício.

Artigo 4º - Esta Lei entrará. em Vigor na data de sua publicação
revogadas as dispos1~ões em contrário.

Ed1f:lCio da Prefeitura. Munioipal de CrutZ Machado! • t em 10 4e
outubro de 1.994.


